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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

Código de Processo Penal

......................................................................................................................................................

LIVRO II
 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

TÍTULO I
 DO PROCESSO COMUM

CAPÍTULO I
 DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

......................................................................................................................................................

Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo após o interrogatório ou no prazo de
3 (três) dias, oferecer alegações escritas e arrolar testemunhas.

Art. 396. Apresentada ou não a defesa, proceder-se-á à inquirição das
testemunhas, devendo as da acusação ser ouvidas em primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o réu não comparecer, sem motivo justificado, no dia e à hora
designados, o prazo para defesa será concedido ao defensor nomeado pelo juiz.

Art. 397. Se não for encontrada qualquer das testemunhas, o juiz poderá deferir o
pedido de substituição, se esse pedido não tiver por fim frustrar o disposto nos artigos 41, in
fine, e 395.

Art. 398. Na instrução do processo serão inquiridas no máximo oito testemunhas
de acusação e até oito de defesa.

Parágrafo único. Nesse número não se compreendem as que não prestaram
compromisso e as referidas.

Art. 399. O Ministério Público ou o querelante, ao ser oferecida a denúncia ou a
queixa, e a defesa, no prazo do art. 395, poderão requerer as diligências que julgarem
convenientes.
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